LEI N° 1.308/2005
“ALTERA A LEI Nº 509/93, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista as disposições contidas nas Leis nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90, e deliberações nº 046/97 do Conselho Estadual de Saúde e Resolução nº 333 do Conselho Nacional de Saúde. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, criado pela Lei Municipal nº 509, de 30 de março de 1993, reformulada pela Lei nº 652, de 16 de abril de 1997, passa a ter sua estrutura, organização e funcionamento orientados segundo as determinações desta Lei. 

Art. 2º - O CMS, é órgão de caráter permanente e deliberativo integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, e soberano em suas decisões, com função de deliberar sobre a formulação, a implantação, acompanhamento, fiscalização e avaliação das políticas municipal de saúde, assuntos relacionados ao Sistema Único de saúde -  SUS, sobre matérias definidas em seu regimento interno e sobre assuntos a ele submetidos cujas decisões serão homologadas pelo Poder Municipal. 

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO DO CMS

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde passa a ser constituído por 08 (oito) membros, compreendendo:

I – 50% (cinqüenta por cento) de representantes dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS;

II – 25% (vinte e cinco por cento) de representantes dos trabalhadores de saúde. 

III – 25% (vinte e cinco por cento) de representantes dos Gestores e prestadores públicos e privados;

§ 1º - Os usuários que integrarão o CMS deverão representar instituições da sociedade civil organizada.

§ 2º - Não poderão representar os usuários, pessoas que participarem da direção de outros seguimentos institucionalizados, ou sejam referencia deles, como representantes de clubes de serviços e maçonaria.

§ 3º - Os trabalhadores de saúde deverão representar todas as categorias ligadas diretamente a área de saúde.

§ 4º - Os representantes dos usuários e trabalhadores de saúde no CMS serão escolhidos em fóruns próprios e independentes, convocados especificamente para esse fim.

§ 5º - Cada titular do CMS, corresponderá um suplente.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros será de 2 anos,  podendo ser prorrogado, não devendo coincidir com o mandato do chefe executivo municipal.

Art 5º - Os membros do CMS serão nomeados e empossados pelo chefe do executivo municipal em primeira gestão, no prazo Maximo de 15 dias da indicação oficial procedida pelas organizações dos seus seguimentos ao CMS.

Parágrafo Único - Nas gestões subseqüentes, os atos de que trata o art. 5º serão executados pelo próprio CMS.

Art. 6º - O exercício da função de conselheiro não será remunerado, considerando-se como serviço de relevância publica. 

Art. 7º - Os membros do CMS serão substituídos caso faltem a três reuniões consecutivas ou seis intercaladas, sem motivo justificado, no período de 12 (doze) meses.

Art. 8º - Os representantes dos seguimentos no CMS poderão a qualquer momento, mediante a comunicação oficial ao presidente do CMS proceder a substituição dos seus respectivos representantes conforme o § 4º do Art. 4º, para completar o mandato em vigor.

Parágrafo Único – Em caso de vacância proceder a substituição conforme § 4º do Art. 4º para completar o mandato em vigor.

CAPITULO III

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 9º - O presidente do CMS será eleito entre seus pares, pelos membros titulares.

Art. 10 - O CMS manterá sua organização por meio de uma secretaria executiva, indicada pela Secretaria Municipal de Saúde e aprovado pelo CMS.

Art. 11 - As reuniões do CMS serão realizadas em local de fácil acesso a população e amplamente divulgadas.

Art. 12 - para fins de funcionamento o CMS observará as seguintes normas:

I – O órgão de deliberação máxima é o plenário;

II – As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando convocada pelo presidente ou por um terço de seus membros.

III – Para realização das sessões será necessário a presença da maioria simples dos seus membros.

IV – As deliberações serão feitas por maioria simples dos presentes.

V – Cada conselheiro terá direito a um único voto, sendo vedado voto por procuração. 

VI – As reuniões do CMS serão formalmente convocadas com pautas previamente definidas e divulgadas de forma ampla.

VII – As reuniões do CMS serão lavradas em ata e devem ser apresentadas junto com a convocatória para a próxima reunião, onde será lida e assinada ao termino de cada reunião pelos membros participantes da mesma.

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 652/97. (incluído pela lei 1.654/2011)
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO.
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PREFEITO MUNICIPAL

